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São Paulo, 21 de setembro de 2011
Aos 

Excelentíssimos Srs. Deputados Federais
Ref.: Projeto de Lei nº. 1232/2011 – Disciplina a venda coletiva de produtos e serviços em sites da internet e estabelece critérios de funcionamento para as empresas que promovem esse tipo de comércio.
Excelentíssimos Srs. Deputados Federais,

Servimo-nos do presente ofício para fazermos referência ao Projeto de Lei nº. 1232/2011, que disciplina a venda eletrônica de produtos e serviços por meio de sites de compra coletiva pela internet, em avaliação pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (PL 1232/11).

Em razão da importância do segmento de Compras Coletivas no âmbito da Economia Digital e consequentemente do referido Projeto de Lei caso o mesmo venha a ser aprovado e levando em conta a representatividade da Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico (camara-e.net) no que tange a esse segmento de atividade, apresentaremos a seguir algumas questões que devem ser analisadas acerca do referido projeto de lei antes de sua aprovação.
Antes, porém, gostaríamos de ressaltar o papel da camara-e.net na Economia Digital e a relevância de seus associados no mercado de Compras Coletivas.

I – Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico

A camara-e.net foi fundada em 07 de maio de 2001 e hoje é a mais relevante entidade multisetorial da economia digital da América Latina bem como a associação brasileira de maior representatividade no segmento. 

Além disso, possui papel fundamental para a promoção da segurança nas transações eletrônicas, para a formulação de políticas públicas alinhadas aos anseios da sociedade brasileira e, especialmente, para o aprimoramento de marcos regulatórios setoriais, que dão suporte legal às medidas de incentivo necessárias ao desenvolvimento de nosso país.

Adicionalmente, em virtude de ter em seu corpo de associados empresas com grande variedade de linhas de negócio, a camara-e.net divide-se em comitês, os quais reúnem os principais atores de cada setor. As empresas de Compra Coletiva se organizaram em um comitê que pretende defender os interesses do segmento e estabelecer as boas práticas entre aqueles que fornecem tais serviços. Atualmente, os associados da camara-e.net que compõem o Comitê de Compras Coletivas representam aproximadamente 60% do mercado brasileiro de compras coletivas , o que, por si só, no nosso entendimento justifica a importância da presente manifestação acerca do tema.

A camara-e.net entende ser de extrema importância manter atuação proativa sobre questões legislativas envolvendo o comércio eletrônico e, por esta razão, reforça o interesse de seus associados, em especial, daqueles que atuam no ramo de Compras Coletivas.
II – Informações acerca do setor de Compras Coletivas

Embora muito recente, o setor de Compras Coletivas já demonstra uma representatividade importante para a economia digital. Os primeiros sites de compras coletivas surgiram no primeiro semestre de 2010, porém o setor começou a tomar corpo a partir do segundo semestre de 2010, finalizando o ano com um faturamento de 200 milhões de reais e a previsão para o ano de 2011 é de que o faturamento chegue a um bilhão de reais em todo o Brasil. Vale dizer que, pelo conceito de negócio, são beneficiados deste faturamento não só os sites de compras coletivas, que são comissionados pelos cupons vendidos, mas também os estabelecimentos parceiros, que são os prestadores dos serviços e fornecedores dos produtos oferecidos nos sites de compras coletivas. Ou seja, os sites de compras coletivas trouxeram a oportunidade para que pequenos e médios estabelecimentos possam atingir um número maior de consumidores, gerando assim, mais emprego, renda e tributos nos estados e municípios nos quais estão sediados.

Atualmente no Brasil existem cerca de 1800 sites de compras coletivas registrados. Destes, cerca de 60% estão ativos. No primeiro trimestre de 2011 foram abertas mais de 1.000 vagas de emprego por sites de compras coletivas. Segundo o e-bit, 10 dos maiores sites em seis meses contrataram cerca de 700 pessoas. E já almejam contratar mais 140 profissionais de vendas, marketing e web designers. Estima-se que, apenas em São Paulo, o setor empregue atualmente cerca de 2.000 pessoas. 

Outra conclusão importante que podemos tirar dos números acima, é no tocante à explosão de empreendedorismo que o setor provocou no Brasil. Muitos dos sites de compras coletivas tiveram origem com pouquíssimo ou nenhum investimento e assim sobrevivem. Além dos grandes do setor, podemos encontrar sites em pequenas comunidades, cuja atuação se concentra ao comércio de um bairro ou uma pequena cidade. Vale dizer que, certos pontos do PL 1232/2011, tal como a manutenção de um Call Center, certamente inviabilizarão a operação dos menores, ou então, os levará à ilegalidade, visto que são extremamente onerosas.
III – O Projeto de Lei nº. 1232/11 e sua (des)necessidade 

A análise do 1232/11 deve ser realizada além da simples leitura de seus artigos, pois, apesar do crescimento acelerado do comércio eletrônico e do caráter de novidade e inovação que este traz ao comércio em geral, nem todos os seus segmentos são carentes de normatização. 
Dentre estes argumentos de análise geral do contexto do 1232/11, podemos destacar os seguintes:

• Normatização do setor: a atividade de Compras Coletivas é regulada, ao contrário do que se costuma divulgar, talvez não por uma lei específica, mas por leis gerais como o Código de Defesa do Consumidor (que atribui por exemplo, a obrigação de transmitir ao consumidor determinadas informações).
• Autorregulação e os Códigos de Boas Práticas do Setor: os fornecedores de serviços de Compras Coletivas estão se organizando de modo a trabalharem em Códigos de Boas Práticas que tragam ao segmento a moralização e a excelência esperadas pelo consumidor. 
O Comitê de Compras Coletivas da camara-e.net lidera, inclusive, uma ação neste sentido e deve implantar as regras de seu Código nos sites das associadas em breve.
• Os bons fornecedores pagam o preço pelos infratores: o texto do PL 1232/11 apresenta em seus artigos soluções específicas para problemas pontuais e excepcionais. Apesar de todos os setores possuírem tal sorte de problemas e, principalmente, infratores de todas as sortes, em lugar de se intensificar a fiscalização àqueles que de fato descumprem as regras já existentes, novas soluções são impostas pelo texto do projeto aprovado, o que gerará encargos altíssimos aos fornecedores que já cumprem todas as determinações do poder público. 
Os infratores e aqueles fornecedores que geram insatisfação nos consumidores continuarão atuando de forma irregular e trazendo certo desconforto àqueles que procuram a internet para efetuarem suas compras enquanto as empresas comprometidas com o rigor e a seriedade como as associadas da camara-e.net e outras atuando no mercado, acabam suportando os investimentos necessários para a adaptação prevista no PL 1232/11. 
• Disposições gerais em lugar de imposição de soluções específicas: no sentido do ponto anterior, entendemos que mais valem disposições gerais que apontem os problemas discutidos na lei e determinem que estes sejam solucionados à imposição de soluções apontadas pelo legislador, soluções estas que por vezes inviabilizam o desenvolvimento de um setor. Observa-se, portanto, a criação de obstáculos para o desenvolvimento prático e tecnológico do setor, que, embora movido pela velocidade da tecnologia, acaba se vendo pressionado a adotar sistemas pouco eficientes e muito custosos como podem ser o serviço telefônico de atendimento ao cliente.
• Inviabilização do segmento em razão de disposições específicas do projeto de lei: Entendemos ainda que talvez não seja interessante sancionar o PL 1232/11 com a atual redação, pois sua aprovação importará em pesado ônus aos empresários do mercado de Compras Coletivas, o que pode levar, inclusive, à inviabilização do negócio, como já citamos anteriormente. Caso este extremo seja atingido, o maior prejudicado é, sem dúvida, o consumidor brasileiro, que deixará de ter a seu dispor um serviço de qualidade e a oferta de produtos a preços abaixo dos normalmente praticados, com reflexo direto nas pequenas e médias empresas que hoje utilizam o segmento de compras coletivas como uma forma bem sucedida de divulgação de seus produtos para cada vez maior numero de consumidores. 

• Discriminação do segmento: vale apontar ainda que as obrigações apresentadas no PL 1232/11, além de desmedidas, são discriminatórias em relação ao segmento, pois impõem regras que resultam em gastos altíssimos por parte das empresas de Compras Coletivas, fato que afeta diretamente os princípios da livre iniciativa e da equidade. Um setor da economia que não pode se organizar para fornecer aos seus consumidores o melhor serviço possível e ao qual são impostas regras que prejudicam o seu produto final não pode ser considerado em igualdade com os demais, que possuem a chance de entregarem o melhor produto e serviço aos seus consumidores sem serem excessivamente onerados por seus esforços.
IV – As inconsistências do PL 1232/11 
Como pudemos observar, é possível defender que o setor das Compras Coletivas já possui uma legislação eficiente e que cobriria todos os pontos apontados no PL1232/11, além do fato de que sancionar o referido projeto impactaria diretamente no setor. 
Em complemento, a camara-e.net analisou também o texto do PL 1232/11 e pretende descrever no Anexo a este ofício, como este, apesar de seu louvável espírito, ao invés de garantir ao consumidor maior proteção ao utilizar a compra eletrônica coletiva, inviabiliza o próprio objetivo de tal negócio, qual seja proporcionar ao consumidor ofertas de produtos variados, a um preço altamente competitivo e, em muitos casos, abaixo do valor de mercado, sem deixar de garantir a livre escolha de consumo.
Em breve resumo, discutiremos detalhadamente as seguintes inconsistências do PL1232/11:
• Call centers: a imposição da criação de call centers aumentará o custo operacional de uma empresa de compras coletivas de forma sensível. E tal obrigação ao menos é oponível às referidas empresas, já que o decreto que regula a criação de call centers determina que somente sejam obrigados a fornecerem tal serviço os fornecedores de serviços regulados pelo Poder Público federal e que se sujeitem a agências reguladoras.

• Prazo para devolução do valor pago: o PL 1232/11 institui que a devolução dos valores arrecadados serão devolvidos em até 72 horas caso o número mínimo de participantes não seja atingido. Se por um lado este dispositivo dissipa as dúvidas dos empreendedores quanto ao prazo, cria por outro um fator complicador para o negócio. Tal dispositivo é inviável na medida em que, para fazer cumprir esta nova regra, os sites de compra coletiva seriam obrigados a manter capital reserva para atender aos pedidos de devolução em tempo hábil. Ademais, vale dizer que, na prática do setor, caso o número mínimo de participantes não seja atingido, a venda se quer é concluída.
• Tributação: o PL 1232/11 define que os tributos da relação deverão ser pagos na sede da empresa fornecedora do produto ou serviço sem compartilhamento de responsabilidade tributária dos empreendedores. No entanto, o ponto que mais relevante às empresas de Compra Coletiva não foi definido, qual seja a competência tributária para cobrança e arrecadação do Imposto Sobre Serviços (ISS) incidente.

• Solidarização da responsabilidade sobre informações da oferta: o PL 1232/11 cria a responsabilidade solidária das empresas de compra coletiva junto ao estabelecimento fornecedor, no que tange às informações sobre a oferta, determinando que a empresa de Compras Coletivas tenha responsabilidade sobre as informações da oferta como se oferecesse o produto, pessoalmente.

Essa obrigação traz para a empresa de compras coletivas obrigação que ela não tem como cumprir por não ter o domínio do processo de fabricação do produto ou de prestação final do serviço, e em alguns casos ultrapassa a competência atribuída por lei, uma vez que os fabricantes e prestadores de serviço necessariamente tem que ter autorização formal para o exercício de determinadas atividades que envolvem riscos de saúde publica, ou exercício de atividades reguladas por lei (medicina, engenharia, transporte, etc...)

No caso em tela, a empresa de Compras Coletivas não pode ser forçada a responder pelo ato de terceiros, uma vez que sua função é a de aproximação de interesses – do consumidor e do fornecedor – no que se pode dizer que a natureza civil dos sites de compras coletivas aproxima-se de um contrato de corretagem, previsto nos artigos 722 e seguintes do Código Civil.

Nesse sentido entendemos que a solidarização deste tipo de responsabilidade não atende à estrutura real do negócio, e ainda cria uma vinculação que cria óbices ao desenvolvimento do segmento.

V – Conclusões 

Entende-se, portanto, que possa ser notória a necessidade de se normatizar o comércio eletrônico e eventualmente as atividades específicas como as vendas eletrônicas coletivas. No entanto, tal iniciativa deve ser feita de forma abrangente, de forma isonômica e equânime, olhando o setor como um todo face aos restantes setores de atividade da economia do estado e da nação , fomentando a sua competitividade, a geração de empregos e o respeito  consciente aos direitos do cidadão e do consumidor. Tal regulamentação espera-se em primeiro plano, que aconteça , a partir do legislativo federal, sendo complementada quando pertinente e competente pela esfera estadual respeitando-se as peculiaridades e os objetivos deste tipo de atividade levando em consideração a sua importância para a consolidação e competitividade das empresas, o bem estar e qualidade de vida dos cidadãos e o desenvolvimento sustentável da economia do estado de São Paulo

Requeremos por esta via a V.Sas que levem em consideração os comentários insertos na presente, no processo de discussão do presente Projeto de Lei e dentro do possível consagrem as preocupações e considerações enunciadas na mesma.  
Ainda, requeremos, com fundamento na analise efetuada no Anexo que vai junto á presente que em respeito à repartição de competências legislativas, bem como ao princípio constitucionalmente consagrado da livre iniciativa, que V. Exas. analisem o PL 1232/11 à luz do exposto supra, a fim de adequar esse projeto de lei à prudência esperada do consumidor, ao fortalecimento das instituições já existentes, e por fim da boa proliferação do comércio eletrônico coletivo de produtos e serviços.

Reforçamos que a Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico fica à disposição para auxiliar o Governo do Estado de São Paulo em todos os procedimentos e também nas discussões legislativas que envolverem o comércio eletrônico.

No mais, permanecemos à disposição caso necessite de quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ludovino Lopes – Presidente

Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico
Marcelo Macedo – Coordenador do Comitê de Compras Coletivas

Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico

ANEXO – ANÁLISE DO PROJETO DE LEI nº. 1232/2011
Trazemos à atenção dos Excelentíssimos Srs. Deputados Federais o Projeto de Lei nº. 1232 de 2011, de relatoria do Deputado Federal João Arruda, cujo escopo é a regulamentação da atividade dos sites de compra coletiva.

O projeto como se encontra hoje traz dispositivos legais que, quando executados, não permitirão a continuidade de funcionamento da grande maioria dos sites que se dedicam a esta atividade. 

As atuais regras formuladas pelo PL 1232/11, ao invés de garantir ao consumidor maior proteção ao utilizar a compra eletrônica coletiva, inviabilizam o próprio objetivo da compra coletiva, que é proporcionar ao consumidor ofertas de produtos variados, a um preço altamente competitivo, sem deixar de garantir a livre escolha de consumo.

Fato é que ao instituir normas rigorosas, mas de baixa eficácia, o PL 1232/11 enrijece a venda eletrônica coletiva, de modo que se mostra clara a intervenção desnecessária do Estado no domínio econômico, uma clara afronta ao princípio constitucional da livre iniciativa (artigos 1º, IV e 173).

Não obstante, o projeto de lei estadual padece de séria inconstitucionalidade, pois ao disciplinar a venda eletrônica coletiva, dispõe sobre uma modalidade diferenciada de contrato, invadindo competência da União. Isto, pois a Constituição Federal, em seu artigo 22, inciso I, dispõe que é de competência privativa da União legislar sobre Direito Civil. 

A compra coletiva é uma figura contratual que vem despontando no Direito brasileiro, e qualquer iniciativa de regulamentar ou restringir este modelo de negócio deve partir, com toda vênia, da esfera federal – nos termos do supracitado artigo –, já que se trata de uma figura eminentemente tutelada pelo Direito Civil.

Este fato por si só inviabiliza todo o projeto de lei. Não obstante, trataremos dos dispositivos legais que propõem as regulamentações mais faltosas com a realidade das compras coletivas, sendo elas (A) manutenção de call centers; (B) detalhamento e tempo da oferta; (C) prazo para devolução do valor pago; (D) pré-cadastramento de clientes; (E) tributação; (F) solidarização da responsabilidade sobre informações da oferta.  Por fim, exporemos nossas conclusões no tópico (G).

(A)
Manutenção de call centers
O artigo 1º institui a obrigatoriedade de manutenção de atendimento telefônico pelos sites de venda eletrônica coletiva, “de acordo com as normas de funcionamento dos chamados call centers”. Pois bem, o Decreto nº. 6.523 de 2008 é a norma legal que regulamenta este tipo de serviço.

Nos termos deste decreto, ficam sujeitos às regras por ele estipulados apenas os fornecedores de serviços que são regulados pelo Poder Público federal (art. 1º), ou seja, que se sujeitam às agências reguladoras. Assim, pelo Dec. 6.523/08, provedores de internet, fabricantes de roupa e alimentos e lojas de varejo, por exemplo, não são obrigados a manter serviço de atendimento ao cliente (SAC).

Ora, como se bem sabe, os sites de compra coletiva também não se sujeitam a agências reguladoras. Portanto, obrigar a manutenção de SAC nestas empresas impõe gravames de duas ordens: i) financeira, pois o alto custo de manutenção de SAC, já que sites funcionam 24 horas por dia e a carga horária do atendente telefônico é de seis horas diárias, tornará impossível que alguns sites de compra coletiva de menor escala possam continuar em funcionamento; ii) jurídica, pois se nem aqueles que veiculam suas ofertas pelos sites de compra coletiva devem manter call center, é de uma obrigação jurídica desproporcional que se faça este tipo de exigência a uma atividade que se propõe a ser tão somente veiculadora do fomento comercial.

(B)
O detalhamento e tempo da oferta

O artigo 4º do PL 1232/11 traz o detalhamento mínimo que a oferta deve carregar, o que não é senão um dos direitos basilares do consumidor (art. 6º, inc. III, CDC) e também desdobramento do quando disposto no artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, no sentido de que “a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.

Uma ressalva deve ser feita em relação ao inciso II do artigo 4º, que dispõe que o prazo de utilização da oferta por parte do comprador deve ser de no mínimo 06 (seis) meses. A instituição de prazo mínimo da oferta é um detalhamento que será amplamente danoso ao conceito do negócio, pois inviabiliza a continuidade de ofertas baseadas na oportunidade, por exemplo, o oferecimento de diárias reduzidas em hotel durante baixa temporada ou para um feriado específico, para o fomento desta atividade.

Além de fazer com que as empresas mantenham um cadastro de ofertas veiculadas e vendas efetuadas de pelo menos dos seis meses anteriores, obriga que elas mantenham o valor da oferta por pelo menos este período. Significa que as empresas fornecedoras terão de manter um preço muito inferior ao de venda, por um período de 180 dias – o que na maioria das vezes não poderão sustentar.

Tal previsão extrapola até mesmo o risco do negócio, que deve ser suportado pelo empreendedor, pois cria uma obrigação juridicamente insustentável, que supera os níveis de proteção ao consumidor.

(C)
Prazo para devolução do valor pago

O PL 1232/11, em seu artigo 5º, também institui que, caso o número mínimo de participantes não seja atingido, os valores arrecadados serão devolvidos em até 72 horas. Se por um lado este dispositivo dissipa as dúvidas dos empreendedores quanto ao prazo, cria por outro um fator complicador para o negócio. 

A maioria dos sites de compras coletivas faz uso do sistema online de pagamento, que é realizado pelas administradoras de cartões de crédito, e por isso se sujeitam a suas regras. Conforme estas regras geralmente impõem-se um prazo de cerca de 60 dias para estorno do valor da compra cancelada.

Assim, para fazer cumprir esta nova regra, os sites de compra coletiva serão obrigados a manter capital reserva para atender aos pedidos de devolução em tempo hábil. Novamente, tal fato inviabiliza os sites de compras coletivas de pequeno porte, pois tal aporte de capital não pode ser conseguido por pequenos empreendimentos.

(D)
Pré-cadastramento de clientes

O artigo 6º do PL 1232/11 obriga o cadastramento prévio daqueles que desejam receber a oferta, a fim de evitar o recebimento de mailing randômico. Será, portanto, forma de mailing conhecida como opt-in, que segundo o “Código de Autorregulamentação para prática de E-mail Marketing”, “é a permissão prévia concedida pelo Destinatário e comprovável pelo Remetente, autorizando o envio de E-mail Marketing por um determinado Remetente”.

Este é um ponto bastante polêmico, que é bem recebido no âmbito dos órgãos de proteção aos consumidores. Fato é que este dispositivo vem a consolidar o que disposto no artigo 3º, caput, do Código de Autorregulamentação: “será considerado eticamente correto o e-mail Marketing, aquele enviado para bases de Destinatários, que sejam permissionários tipo Opt-in ou Soft-Opt-in, e que apresentem concomitantemente todos os seguintes elementos”.

Ademais, a inobservância deste dispositivo poderá acarretar a responsabilidade do site de compras coletivo, sendo autuado e tendo seu domínio bloqueado, por exemplo.

(E)
Tributação

O artigo 6º do PL 1232/11 (que no texto do PL 1232/11 ainda não apresenta adaptação da numeração) define a responsabilidade tributária pelo pagamento de impostos Estaduais e Municipais, que incidirão sobre os produtos e serviços veiculados e vendidos nos sites de compra coletiva. Em conformidade com a legislação tributária vigente, o responsável tributário será a empresa fornecedora do produto ou serviço.

Interessante notar que esta estrutura jurídica revela que para fins tributários, o site de compras coletivas é apenas uma funcionalidade de que se serve o empreendedor, para ofertar seus produtos e serviços, e, portanto, não compartilha da responsabilidade tributária dos empreendedores.

Ademais, o ponto que mais pode interessar às próprias empresas de compra coletiva não foi definido, que é a competência tributária para cobrar e arrecadar o Imposto Sobre Serviços (ISS) incidente sobre elas.

(F)
Solidarização da responsabilidade sobre informações da oferta

Por fim, o tema que consiste na maior preocupação concernente ao PL 1232/11 é o disposto no artigo 8º, que cria a responsabilidade solidária das empresas de compra coletiva junto ao estabelecimento fornecedor, no que tange às informações sobre a oferta.

Cria-se uma vinculação perigosa, que não corresponde à realidade da prática de vendas eletrônicas coletivas, nem ainda aos conceitos trazidos pelo Código de Defesa do Consumidor, sobre quem se considera consumidor (art. 2º) e fornecedor (art. 3º).

Instituir que o site tem responsabilidade sobre as informações da oferta é o mesmo que afirmar que ele possui responsabilidade pela oferta. Em outras palavras, que o site oferece por si o produto, sendo responsável por ele.

Decerto que não se pode eximir de responsabilidade a empresa de compras coletivas de informações que maliciosamente tenha fornecido, ou culposamente alterado. Porém não pode ser forçada a responder pelo ato de terceiros, uma vez que sua função é a de aproximação de interesses – do consumidor e do fornecedor – no que se pode dizer que a natureza civil dos sites de compras coletivas aproxima-se de um contrato de corretagem, previsto nos artigos 722 e seguintes do Código Civil.

Por outro lado é inconcebível juridicamente transmitir ao site de compras coletivas a responsabilidade por informações sobre o produto ou o serviço que digam respeito a conceitos médicos, de engenharia ou de transporte, que envolvam saúde publica ou atividades de responsabilidade regulada por lei e vedadas ao exercício de empresas ou pessoas que não tenham essa habilitação. 

Pelos sites as empresas disponibilizam ofertas de produtos e serviços de fornecedores parceiros que têm interesse em divulgar suas promoções e ofertas. Realizado o serviço ou entrega do produto pelo fornecedor é terminada a relação entre as partes. O valor será repassado ao fornecedor com o desconto da comissão devida ao site, pela intermediação do negócio. 

Os sites de compras coletivas apenas aproximam as partes – consumidor e fornecedor, possibilitando o comércio, sendo o cupom uma forma atípica de demonstração de que a venda ocorreu através dos sites, sendo, portanto, devida a comissão a eles.

Não obstante, conforme o artigo 7º do PL 1232/11, a natureza tributária do site é o de mero custo na estrutura do negócio, integrando o serviço da empresa fornecedora. Assim, se respeitada a congruência de raciocínio, há de se perceber que o site não integra a cadeia de fornecimento, pois é apenas um intermediador de negócios.

Nesse sentido é que se coloca que a solidarização deste tipo de responsabilidade não atende à estrutura real do negócio, e ainda cria uma vinculação que desestimula o comércio eletrônico como uma atividade fomentadora do consumo consciente.

(G)
Conclusões

A normatização das vendas eletrônicas coletivas é uma realidade próxima aos brasileiros. Porém, ela deve ser feita de forma consciente, respeitando-se as peculiaridades e os objetivos deste tipo de negócio.

Primeiramente, entendemos que a imposição de obrigações que ensejam um custo maior de operacionalização, sem que com isso se obtenham resultados práticos relevantes, apenas faz com que empreendimentos de menor porte sejam inviabilizados. Com isso, vê-se que apenas os líderes de mercado conseguem sobreviver, de modo a tornar inexistente a concorrência, o que também não é bom para o consumidor, uma vez que se verá privado de um leque maior de ofertas a preços mais acessíveis, reduzindo a sua opção de escolha e portanto restringindo o direito de livre escolha.

Ademais, os consumidores ficam também prejudicados no sentido de que, ao se verem mais oneradas, as empresas de vendas eletrônicas coletivas não ficam estimuladas a buscar inovações ou melhorar seus serviços, portanto não podendo oferecer melhores condições ao consumidor.

Nos moldes em que se encontra, o PL 1232/11 deixou passar importantes assuntos que não poderiam ter sido relevados, como i) as políticas de sigilo e confidencialidade de dados; ii) responsabilidade pelos termos e condições de uso do site, iii) previsão de punições específicas ao desatendimento dos dispositivos previstos na lei.

Assim, em respeito à repartição de competências legislativas, bem como ao princípio constitucionalmente consagrado da livre iniciativa, espera-se que V. Exas. analisem o PL 1232/11 à luz do exposto supra, a fim de adequar esse projeto de lei à prudência esperada do consumidor, ao fortalecimento das instituições já existentes, e por fim da boa proliferação do comércio eletrônico coletivo de produtos e serviços.
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